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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 
- ESTÂNCIA BALNEÁRIA-

LEI COMPLEMENTAR N
º 

004/06 

DE 26 DE ABRIL DE 2006 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DAS 
NORMAS REGIMENTAIS E DO PLANO DE 
CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE IGUAPE. 

ARIOV ALDO TRIGO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de 
Iguape -Estância Balneária-, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. l º-

Art.2º-

Art.3º-

Art.4°-

CAPÍTULO! 
Das Disposições Preliminares 

Seção I 
Das Normas Regimentais e Plano de Carreira 

do Magistério e seus Objetivos 

Esta Lei Complementar denominar-se-á Normas Regimentais e Plano 
de Carreira do Magistério Público de IGUAPE e estrutura e organiza o 
Magistério Público Municipal, bem como cria o respectivo quadro de 
empregos e salários. 

As Normas Regimentais do Magistério têm por finalidade: 

I- incentivar, coordenar e orientar o processo educacional
do Magistério, objetivando o mais amplo
desenvolvimento do educando, preparando-o para o
exercício da cidadania;

II- valorizar os profissionais de Educação garantindo-lhes o
bem estar e as condições de desenvolver o seu trabalho
no campo de atuação.

Conforme o que determina a Lei de Diretrizes e Bases da Educação­
Lei nº 9394/96, a abrangência desta Lei Complementar destina-se aos 
profissionais que exercem atividades de docência e aos que oferecem 
suporte pedagógico direto a tais atividades, aos quais cabem as 
atribuições de ministrar, executar, planejar, orientar, coordenar e 
supervisionar a Educação Infantil e o Ensino Fundamental. 

Esta Lei tem como princípio: 

1- a gestão democrática da educação;
II- o aprimoramento da qualidade do ensmo público

municipal;
III- a valorização dos profissionais do ensino;
IV- a oferta da escola pública gratuita, de qualidade para

todos .
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